LEI Nº 1.100, DE 10/05/89

Autoriza a criação do Conselho Municipal de tarifas do transporte Coletivo Urbano de Passageiros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Conselho Municipal de Tarifas do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros.

Art. 2º - Ao Conselho a que se refere esta Lei competirá o estudo, a análise e a proposição de medidas direta e/ou indiretamente ligadas ao sistema de custos e tarifas do transporte coletivo urbano de passageiros do Município de Timóteo.

§ 1º. As conclusões do Conselho se prestarão à definição dos valores das tarifas do transporte coletivo urbano de passageiros, a serem cobrados pelas empresas concessionárias.

§ 2º. Definidos os valores das tarifas, serão os mesmos colocados em vigor mediante Decreto do Executivo, somente podendo ser exigidos 10 (dez) dias após sua regular publicação.

Art. 3º. O Conselho será composto por:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;

II –  1 (um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento;

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

IV – 3 (três) representantes da Câmara Municipal de Timóteo, indicados na forma do artigo 51, de seu Regimento Interno;

V - 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – MG;

VI - 1 (um) representante da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA);

VII - 1 (um) representante da Associação Comercial, industrial e Agro-Pecuária de Timóteo;

IX - 1 (um) representante Conselho Comunitário do Município de Timóteo.

Art. 4º - As empresas concessionárias encaminharão ao Executivo Municipal planilhas de custos operacionais, detalhadas, contendo os valores das tarifas pretendidas, para estudo e análise por parte do Conselho, nos termos do artigo 2º.

Art. 5º - O Conselho, em sua primeira reunião, elaborará seu Regimento Interno, o qual será aprovado por Decreto do Executivo.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 1063, de 31 de agosto de 1988, que “Autoriza a criação da Comissão Municipal de Tarifas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros”.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1989; 25º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.
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